
Estado Sergipe
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de NEOPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERG|PE, no uso das suas ahibuições tegais, que
dispÔe o aíigo 60 da Lei Orgânica Municipal; c/c com o artigo'10 da Lei Complementar Municipal no 901 de 12 de
abril de 2012, resolve:

Art. 10. CONCEDER Gratiflcação de Desempenho - GD de 35% (trinta e cinco por cento) ao Servidor
ROOSEVELT FERREIRA MACHAD0, inscrito no CpF: 919.520.725-91.

Art. 20. Esta Portaria enha em vigor na data de sua publicação, rêtroagidos seus efeitos a partir de 01 de abril de
2017.

PORTARTA N0. í18/20í7.
De 19 de abril de 20'17.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Neópotis (SE), em 19 de abrit de ZO17
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coNcEDE cRATtFtCAçÂO DE DESEMqENHO
À senwoon conroRnE EspEctFtcA.

u


